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JUSTIFICATIVA PARA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) 
PARA ATENDIMENTO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES TÍPICAS E 
NEUROATÍPICAS  

Justifica-se pela crescente demanda por serviços especializados voltados ao 
atendimento integral de crianças e adolescentes, especialmente aquelas com 
desenvolvimento atípico e condições neurodivergentes, tais como transtornos 
do espectro autista, TDAH, entre outros. 
Observa-se que, embora o município disponha de serviços públicos nas áreas 
de saúde, educação e assistência social, há lacunas no atendimento 
interdisciplinar contínuo e especializado necessário para promover o 
desenvolvimento pleno, a inclusão social e a qualidade de vida desse público. 
Nesse contexto, a atuação complementar da OSC mostra-se estratégica, uma 
vez que essas organizações frequentemente possuem expertise técnica, 
metodologias específicas e maior flexibilidade operacional para execução de 
ações inovadoras e humanizadas. 
A parceria permitirá a ampliação da oferta de atendimentos multiprofissionais, 
incluindo acompanhamento psicológico, terapêutico, pedagógico e social, bem 
como o suporte às famílias, contribuindo para o fortalecimento de vínculos e a 
promoção da autonomia dos beneficiários. Além disso, favorecerá a articulação 
intersetorial entre políticas públicas, potencializando resultados e otimizando 
recursos públicos. 
Importante destacar que a iniciativa está alinhada aos princípios constitucionais 
de garantia de direitos, à proteção integral prevista no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) e às diretrizes das políticas públicas de inclusão e 
acessibilidade. A cooperação com a OSC também atende ao interesse público 
ao ampliar a capilaridade e a eficiência das ações governamentais, sem 
prejuízo do controle e da transparência na aplicação dos recursos. 
Dessa forma, a formalização da parceria representa uma medida necessária e 
estratégica para assegurar atendimento qualificado, inclusivo e contínuo às 
crianças e adolescentes típicas e neuroatípicas do município, contribuindo para 
a construção de uma sociedade mais justa, inclusiva e igualitária. 
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